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O Setor Jurídico desta ilustre Câmara Municipal de Itaú de Minas, através do Servidor 

que ao final subscreve a presente, transcreve, infra, termos do art. 83 e seu § 4º do Regimento 

Interno desta Câmara Municipal para, ao final, REQUERER o que se segue : 

 
 
Art. 83. Os Presidentes das comissões poderão requerer parecer do setor jurídico para 
que se manifeste sobre aspectos legais das proposições ou demais matérias tratadas 
pela comissão. (...) 
 
§ 4º. O parecer deverá ser apresentado a comissão que solicitou o posicionamento 
jurídico no prazo de dez (10) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, 
dependendo da complexidade da matéria. 
 

 

Isso posto, REQUER seja deferida a prorrogado o prazo para apresentação do(s) 

Parecer(es) Jurídico(s) em questão, em novos 10 (dez) dias úteis, haja vista que o subscritor 

desta esteve acometido de “forte quadro gripal” que impossibilitou seu exercício laboral nos 

últimos dias, razão da interposição do presente pleito. 

    

Itaú de Minas – MG, 28 de agosto de 2023. 

 

 

VINÍCIUS ARAÚJO CUNHA 
       Advogado da CMIM 
           OAB/MG 94.056 
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